
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIMENTO No 706/2026

Voto de Congratulações aos estudantes Arthur
Land  Möller  e  Josué  Henrique  Becker
Schwartzhaupt  pela  participação  como
expositores na Gramado Summit.

Considerando que os estudantes da Universidade Feevale Arthur Land
Möller e Josué Henrique Becker Schwartzhaupt, premiados na Gramado Summit 2025,
estarão presentes na edição deste ano, que ocorre de 6 a 8 de maio, na condição de
expositores.

Considerando  que  os  estudantes  Arthur  Land  Möller,  do  curso  de
Comércio  Exterior,  e  Josué  Henrique  Becker  Schwartzhaupt,  do  curso  de  Ciência  da
Computação, destacaram-se, no ano passado, no programa Startando, da Sicredi.

Considerando  que  apresentarão  o  Speechlink,  dispositivo  para
comunicação com surdocegos em tempo real, vencedor, em 2024, do Prêmio Talentos
Inovadores Feevale, concedido pela Universidade Feevale durante a Mostra Internacional
de Ciência e Tecnologia – Mostratec, da Fundação Escola Técnica Liberato Salzano Vieira
da Cunha.

Considerando que a surdocegueira é uma deficiência que compromete
parcial ou totalmente a visão e a audição, tornando o indivíduo dependente de familiares e
de  pessoas  especializadas,  e  que  Arthur  e  Josué  buscam,  com o  projeto,  auxiliar  a
comunicação  entre  pessoas  surdocegas  e  pessoas  que  não  possuem  conhecimento
sobre língua de sinais táteis.

Dessa  forma,  requer-se  que  seja  consignado  em  Ata  Voto  de
Congratulações  aos  estudantes  Arthur  Land  Möller  e  Josué  Henrique  Becker
Schwartzhaupt  e  seja  oficiado  aos  homenageados,  com as  congratulações  em nome
desta Casa Legislativa.

Novo Hamburgo, 11 de maio de 2026.

Vereadora Daia Hanich

Obs.: Redação conforme o original da autora.
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